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DECRETOS 
DECRETO N" 1780, DE OS DE SETEMBRO DE 2002. 

Nomeia membros que 
comporão o Conselho 
Municipal de Abastecimento 
Alimentar, Agricultura e 
Pecuária de Goiânia — 
COMAPA, e dá outras 
providéncias. 

• 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 	 — 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N^ 11113, DE 11 DE Sernill110 DE 2002. 

'Delta mimai para declarado de 

utilidade pública daa entidadea chis 

tOnstitufdra no Murdelp1o. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
em especial o disposto na Lei n° 7.380, de 29 de novembro de 1994, e 

Art. V As sociedades civis, as associações e as fundações 
constituídas no Município de Ooiãnirs, com o fim exclusivo de servir 
desinteressadameme à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública 
se provarem; 

a) que possuem personalidade jurídica: 
b) que estão em efetivo fimeionamento e servem 

desinteressadamente à coletividade. mediante a apresentação de 
ates-tado expedido pela Curadoria de Fundações e Assoclaçães 
Beneficentes — Ministêrio Público Estadual; 

e) que os cargos de sua diretoria afio são ecinunerrsdos. 

Art. 2' A declaração de utilidade pública será feita por Lei 
emanada do Poder Legislativo Municipal, ao qual compete a verificação do 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo anterior. 

Art. 3* Será cassada a declaração de utilidade pública da sociedade.. 
associação ou fundação quando esta deixar de cumprir os requisitos 
'estabelecidos no art. Ili dem" Lei, ou se envolver em movimentos eu atividades 
contrários A ordem, ao regime e 6s leis vigentes no Pais. 

Art. 11-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica0o, 
revogando as dl eposi eães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
mai de eeternbro de 2002. 

considerando as dificuldades da base produtora de alimentos: 
grãos, carnes, leite, ovos, hortaliças e seus derivados nas pequenas 
propriedades rurais e em regime de agricultura familiar; 

considerando a necessidade de apoio tecnológico e cientifico que 
direcione estudos e pesquisas com vistas à qualificação da produção, 
escoamento e distribuição aos centros de compras; 

considerando a urgência de programas e projetos de fixação do 
homem no eittnpo, geraçâo de emprego e renda mediante políticas 
subsidiadoras da produção nas propriedades de pequenos agricultores e em 

regime de agricultura familiar; 

considerando a necessidade de fortalecimento do . pequeno 
agricultor e agricultura familiar, através de apoio técnico, financeiro e 
institucional com vistas ao desenvolvimento rural; e 

considerando, ainda, a necessidade de estabelecer e acompanhar a 
política de agricultura e pecodria no Município de Goiânia, 

DECRETA: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Galante 

OSMAR DE LIMA MACALIIÃF'S 
Secretário do Governo Municipal 

tPo Careta Duarte 
.tpldio Fiorde Neto 

Morado Antojam de Sant'ana ander 
lrielvit  lixado de Uma 

John Weide da Silveira 
Jers Humberto Atéias 

Jose iloaab~ de Ottvetra 
1,a1c Alberto ~e de O dvelra 

bkalgra Aparceid°71glea"gatres 
Ofirte Vieira da 'ibn 

Otaliba Libinio de Morais Neto 
Sarkdro Kamera de Lima 

'OtriaMe 
Pealo  
s mareio 

bloreyra 
 Heaterra 

WaldeKu Nanem tom-rirn 

Art. 1' Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de 
Abastecimento Alimentar, Agricultura e Pecuária de Goiânia — COMAPA, 
vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico — SEDF.2vf, 

os seguintes representantes: 	• 

1— do Município de Goiânia: 
a) MARIA DAS GRAÇAS SOUZA PlIviHNTEL, Diretora de Abastecimento 

Alimentar, Agricultura e Pecuária — Titular, 
b) FRANCISCO RODRIGUES FURTADO FREIRE— Suplente. 

II— da Agencia Rural de Goiás: 
a) JOSÉ ARAÚJO DE OLIVEIRA — Titular, . 
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b) JÚLIO CÉSAR DE MORAES — Suplente. 

— da Escola de Agronomia elou da Escola de Veterinária da UFG: 
a) Prol'. MAGDA BEATRIZ DE ALMEIDA MAITEUCCI Tittilar, 

b) Prof. DOMINGOS TIVERON FILHO — Suplente. 

IV — da Secretaria Municipal do Meio Ambiente: 
a) VALDOMIRO JOSÉ FERREIRA — Titular; 
b) Pinr. CARLOS OTÁVIO CAMACHO DE FRANÇA — Suplente. 

V — da Universidade Católica de Goiás — UCG: 
a) Prof. JOSÉ BENJAMIM DE SOUZA — Titular; 
b) Prof. JOÃO BOSCO DE BARROS — Suplente. 

VI — do Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualificação 
Industrial do Centro-Oeste/Rondônia/Acre/Tocantins —INMETRO: 
a) PAULO CÉSAR FELIPE —Titular, 
b) FEIA SBERTO PEIXOTO DE CARVALHO — Suplente. 

Vil — da Vigilância Sanitária (Secretaria Municipal de Saúde): 
a) PAULO CÉSAR ELIA:14 — Titular; 
b) PAULO CÉSAR MENDONÇA — Suplente. 

VIII — dá Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de 
Goiás — FETAEG: 
a) ALtRIO CORREA — Titular; 
b) JOSEMAR. DE OLIVEIRA — Suplente. 

IX — da Federação da Agricultura de Goiás —FAE,G: 

e) FAUSTO BRITO LUCIANO — Titular; 
b) THELDO ElvIRICH — Suplente. 

X — dos Pequenos Produtores Ru rabi: 
NkTçgOrik."V MA:TU.31;A — 

b) JÁNIA RODRIGUES ARAÚJO — Suplente. 

XI do Sindicato dos Feirantes de Goiânia: 
a) GILBERTO JOSÉ ASSUNÇÃO— Titular, 
b) WELSON FERREIRA DUARTE — Suplente. 

XII — do Movimento dos Sem-Terra — MST: 
a) WOLMIR DE OLIVEIRA ZANATO — Titular; 

XIII — da Organização das Cooperativas de Goiás — OCG: 
a) ANTÔNIO CHAVAGLIA — Titular; 
b) MARA SÍLVIA DE AZEVEDO CORREA — Suplente. 

XIV — do Poder Legislativo Municipal: 
a) Vereador ELIAS VAZ — Titular; 

b) Vereadora jACRA ALVES .—.Siiplente. 	 • 

Art. 2°:45.rnandato•  dos membros do COMAPA será de 2 (dois) 

anos, contados da dala.da posse e instalação. 	. 
	 • 

Art..3" .A. Presidéneia,-;do COMAPAIserá exercida pelo titular da 

SEDEM, a'quern.competirá providenciar a Sedretaria Executiva do COMAPA, 
bem corno. o iuporte .  administrativo necessário ao funcionamento do 

Colegiado: • ' 

' 	Art. 4° Ca'Sérá ao COMAPA, além das alribuiçries fixadas em lei, • 
elaborar O Regimehto dó próprio Conselho, a fim de que seja apreciado e .  

aprovado pelo Chefe do Executivo Municipal. 

. • 
Art. 5° Os membros do Conselho ora nomeados não faro jus ao 

recebimento de quaisquer vantagens pelo exercido das atividades a ele ligadas, 
sendo seus serviços considerados de relevante interesse público. 

Art. C Este Decreto entrará an vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Colônia 

OSMAR DE •LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N* 17841  DE 05 DE SETEMBRO DE 2002. 

Declara de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação, os imóveis que espec:ifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o dispoSto no art. 115, XII, da Lei Orglinica do Município de Goiânia, 
e o previsto no art. 5°. letra "i". do Decreto Lei a°  3.365. de 21 de junho de 1941, 
hem como o contido no Processo n°2.074.872-7/2002, 

DECRETA; 

Art. 1 Ficam declarados de utilidade pública. para fins de 
desapropriação total, os seguintes imóveis: Lote 14, com 317,59m2. Quadra 167, 
Alameda Botafogo, Setor Norte Ferroviário. de propriedade de João Alves de 
Qudroz, Antõnio Alves de Queiroz e Paulo Alves: e Lote 03, com 338.50ro3, Quadra 
06, Rua 2, Nova Vila, de propriedade de Salema Afonso da Silva, nesta Capital, 
atingidos em decorrência da rcurbanizaçâo do Córrego Botafogo. 

Art. r Este Decreto entrará crn vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO .PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado peia Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

i PAULO GOUTHIER JÚNIOR iiik  
Editor do Diário Oficial do Município 

Tiragem- 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M.09 

Parque Losandes - Goiiinia-00 
• CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 is 18:00 boras 

PUBLICAÇÕES/PREÇOS 

A - Atas. Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral iremessas 	 36.00 
h.2 - Assinatura semestral drernessas 	 40,00 
b.3 - Avulso 	 0.50 
b.4 - Publicação 	  1.50 

• 
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1200 -PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1201 - 0309200022.005 - 3190.11.00 -00 	  R$ 	y00.000,00 
1201 - 0309200022.005 - 3390.39.00 - 00 	  R$ 	60.000,00 
SOMA 	 R$ 160.000,00 

DECRETO N" 1785. DE 10 DE SETEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

RESOLVE exonerar MÁRCIA DAS GRAÇAS SEI VAT1 

DOIA:NUM (matrícula n° 241865), do cargo, em 	comissão, de 

Coordenador- 2, símbolo CC-2, com lotação na 'Secretaria do Governo 

Municipal, a partir de 31 de agosto de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
inès de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

I500-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RECURSOS HUMANOS 
1501 - 0412200282.008 - 3390.39.00 - 00 
SOMA. 	 

	  R$ 119.250,01) 
	 R$ 119.250,00 

ADMINISTRAÇÃO F. 

1600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1603 - 0412300052.095 - 3390.39.00 -00 	  R$ 1.600.000,00 
1603 - 2884300008.001 - 4690.71.00-00 	  R$ 1.200.000,00 
SOMA..  	 RS 2.800.000,00 

1800-SECRETARIA 1VIUNICIPAL DE OBRAS 
1801 - 1751200222.022 - 3390.39.00 - 00 	  R$ 	800.000,00 
SOMA.  	 RS 	00.000,00 

2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 - 0412200282.106- 3190.13.00 -00 	  
SOMA 

R$ 	15.000,00 
R$ 	15.000,00 

DECRETO N" 1786, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002. 

2200 - SECRETARIA MUNICIPAL . DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
2201 -0412200282035-3190.13.00-00 	 R$ 	15.000,00 
SOMA 	 R$ 15.090,00 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais. RESOLVE nomear MÁRCIA DAS GRAÇAS SELVATI 

BOLENTIN1 (matrícula n° 241865) para exercer o cargo, em comissão. de 

Secretária F.XeCUtiVa do Prefeito, símbolo 1)AS-3, com lotação na Secretaria 

do (jovem° _Municipal, a partir de t° de setembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
niés de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeilo •de Goiânia 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2301 - 1812200282.073 - 3390,39.00 - 00 	  RS 	270.000,00 

SOMA 	 RS 270.000,00 

2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
2601 -0412100042.037-3390.36.00-00 	   RS 

SOMA 	 RS 
82.000,00 
82.000,00 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N 015, DE 21; DE AGOSTO DE 2002. 

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 43 e seus parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, 

de 17 de março de 1964 e do art. 80, da Lei ri0  8.065, de 21 dc dezembro de 

2001, 

DECRETA: 

Art. 1° São abertos à PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, SECRETARJA MUNICIPAL DE DESENVOLVEVIENTO 
ECONÔMICO, SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO, 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES, PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA, FUNDAÇÃO 
1VIUSEU DE ORNITOLOGIA DE GOIÂNIA e FUNDAÇÃO 
ORQUESTRA SINFÔNICA DE GOIÂNIA, 19 (dezenove) Créditos 
Adicionais de Neutra. Suplementar, no montante de R$ 5.514.177,00 (cinco 
milhões, quinhentos quatorze mil, cento e setenta e sete reais), coryespondentes a 

1.175.730,7036 UROMOs (um milhão, cento e setenta e cinco mil, setecentas e 
trinta vírgula setenta trinta e seis Unidades de Referência Orçamentária do 
Município de Goiânia), destinados a constituírem reforço das seguintes 

dotações da vigente Lei de Meios:  

4200-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

MUNICÍPIO 
4202 - 2612200282.050 - 3190.09.00 -21 	  RS 	38.000,00 

4202 -2612200282.050-3190.13.00- 21 	  R$ 	340.000,00 

4202 - 2612200282.050 - 3390.37.00 - 21 	  p 	30.000,00 

SOMA•.....•••*•••••el. ...... ••• ......... ••••••••.••• ••••1.•44 ••••••••••••••••••• ....... •••• • •• ••• •• • RS 	408.000,00 

4300-SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTES 
4301 - 2645200262.054 - 3390.39,00 - 20 	  R$ 	670.000,00 

4301 - 2645200262.054 - 3390.92.00 - 20 	 R$ 	100.000.00 

SOMA 	..... 	............... 	..... R$ 	770.000,00 

4500 - PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA 
4501 - 0412200222056 - 4490.51.00 - 20   .IS . 	50.000,00 

SOMA 	50:000,00 

4800 - FUNDAÇÃO MUSEU DE'ORNITOLOGIA DE GOIÂNIA. 
4801 - 1339100182.110-3390.39.00 -2Q 	  R$ 	3.000 00 

.... 	........... 	 RS 	3.000,00 

4900 - FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE GOIÂNIA 
4901 - 13392001 82.142"- 3390.30.010 21 	" 	- 	 • 	R$ 	5.000,00 
4901 - 1339260182.142 - 3390.39.00 - 21 	  R$ 	16.927,00 

SOMA 	 R$ 21.927,00 

	

TOTAL GERAL   R$ 5.514.177,60 

MI. 2° Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos coro: 

I - a anulação total e/Ou parcial das seguintes dotações: 

1800- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

.1801 -0412200071.001 -3390.36.00-00 	  R$ 
	

39.2.5 

SOMA__ 	•••,.. ..... amimem*. ........ ••••• 	  R$ 

. • 	• 
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2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 - 0412200282.106 - 4490.52.00 -00 	  R$ 

	
15.000,00 

SOMA 
	

R$ 15.000,00 

2200 	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
2201 	12200282.035 - 3390.04.00 - 00 	R$ 	15.000,00 

15.000,00 

2300 - SERF'./I'A,IZIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2301-. 18122048.2,073 - 4490.51.00 - 00 	  R$ 20.000,00 
2301- 1812200282.0 	4490.51.00 - 80 	  R$ 80.000,00 
2301 - 18541004121176- 3390.32.00 - 00 	  R$ 15.000,00 
2301- 1854100412.076 -.3390.33.00 - 00 	  R$ 5.000,00 
2301 - 1854100412.076 	3390.35.00 - 00 	  R$ 10.000,00 
2301-1854100412 .076-3390.36.00 -00 	  R$ 20.000,00 
2301 - 1854100412. 076 	3390.37.00 - 00 	  R$ 10.000,00 
2301 - 18541004'1'2. 076 	3390.39.00 - 00 	  R$ 10.000,00 
2301 - 1854100412. 076- 4490.52.00 -00 	  R$ 10.000,00 
2301 - 1854200192 .156 - 339030.00 - 00 	  R$ 5.000,00 
2301 - 1854200192 .156 - 3390.32.00 - 00 	  R$ 5.000,00 
2.301 - 1854200192 .156 - 3390.35.00 - 00 	  R.$ 15.000,00 
2301 -1854200192 .156 - 3390.36.00 - 00 	  RS 10.000,00 
2301 - 1854200192 .156 	3390.37.00 - 00 	  R$ 20.000,00 
2301 - 1854200192 .156 	4490.51.00 - 00 	  RS 30.000,00 
2301 - 1854200192 .156 - 4490,52.00 - 00 	  R$ 20.000,00 
2301 - 1854300192 .148 - 3390.30.00 - 00 	  R$ 5.000,00 
2301 - 1854300192 .148 - 3390.32.00 - 00 	  R$ 5.000,00 
2301 - 1854300192 .148 - 3390.37.00 - 00 	 	 RS 15.000,00 
2301 - 1854300192. 148- 3390.39.00 - 00 	  RS 20.000,00 
2301 - 1854300192 .148 - 4490.52.00 - 00 	  R$ 20.000,00 
SOMA 	 R$ 350.000,00 

2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
2601 -0412100042.037-4490.51.00-00 	  RS 

	
82.000;00 

SOMA .. 000000 ••••••.4.•• ryi••• •.1.1.•..•..•••••••••• .1•••••••••■•••••••••• ..1.•••• 	 .1.-ne • •■•••••••••• R$ 
	

82.000,00 

4200-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
MUNICÍPIO 
4202- 26 2200282.050 -3190.92.00 -21 	  RS 30.000,00 
4202 -2612200282.050 - 3390.30.00 - 21 	  R$ 378.000,00 

408.000,00 

4300-SUPERINTENDÊNCIA 	MUNICIPAL 
TRANSPORTES 
4301 -2645200262.054-3190.91.00-20 	 

DE 	TRÂNSITO 	E 

R$ 	10.000,00 
4301 -2645200262.054 - 3190.92.00 - 20 	 R$ 40.000,00 
4301 - 2645200262.054 - 3390.30.00 -20 	 R$ 100.000,00 
4301 -2645200262.054 	3390.35.00 - 20 	 R$ 210.000,00 
4301 - 2645200262.054 - 4490.51.00 - 20 	 R$ 200.000,00 
4301 - 2645200262.054 - 4490.52.00 - 	 R$ 210.000,00 
SOMA 	 ' 770,000,00 

4500- PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIÂNIA 
4501 -0412200222.056-4490.52.00-20 	 RS 50.000,00 
SO:VIA- 	ar• .••■••••• Mb. 	..... ••••••••••••••••••• •••• ..... 	• ~4~••.1.1. • RS 50.000,00 

4800- FUNDAÇÃO IVIUSEU DE ORNITOLOGIA AE GOIÂNIA 
4801 - 133'9100182.110 - 3190.11.00   R$ 	3.000,00 
SOMA 	 RS 	3.000,00 

4900 - FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE GOIÂNIA 
4901 - 2884600(08.003 - 3390.47.00 - 21 	  R$ 	21.927,00 
SOMA 	 R$ 21.927,00 
TOTAL GERAL 	......... -.-...-.- ...... 	 R$ 1.764.177,00 

II - a expectativa de provável excesso de amoedação, demonstrado 
anexo a este Decreto, no montante de RS 21.628.192,37 (vinte e um milhões, 

tos e vinte e oito mil, cento c noventa e dois reais e pinta c sete 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, WS 28 dias do 
mês de agosto de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiknin 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO AO DECRETO ORÇAMENTÁRIO N" 015/2002 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA 
ADMINISTRAÇÂO DIRETA 

1 - Arrecadação de 01.01.2001 a 31.05.2001 ....... 	RS 238.662.903,90 
2 - Arrecadação de 01.06.2001 a 31.12.2061 	R$ 325.502.348,64 
3 — Arrecãdneão de 01.01_2002 • 31.05.2002 ----RS 263_245.473M 
4 - R.ceeito prevista para 2002 	 568.625.000,00 

1-CÁLCULO PARA TAXA DE INCREMENTO(L1) 

Arelgeada00.da Jan..* inala/2002 RS 26.3.8.45.473.84 
A 	 x 100 11045% 

Arrecadação de Jan. a roaio/2001 RS 2-113.662.90:11,90 

A 110,55- 100,00 	10,55V.  
li-ARRECADAÇÃO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2001 x 

RS 325.502.368,64 x 10,554W RS 34340.-499,89 
R$ 325.50236844 + RS 34.340499,89 RS 359.842.868,53 

111 = DEMONSTRAÇÃO' 'Dá 0....cuLo 1/E EXCESSO 
ARRECADAÇÃO , 	- . 

Previsão da receita para 20Õ2 	... . .. .. 	568.625.000.00 , 
menos arrecadação 

o) de 01/01/02 a 31/05/02..........RS 263.845.473,84 
h) de 01/06/01 a 31(12/01 t 	• 

aplicado n taxo de incremento 
da receita verificada 
no periodo........115 359.845.868,53 	RS 623.688-14207 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO--- R$ 55.063.342,37 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (conforme paráàrafo único, art. I", da 
Orçarnemtkria n• 8.065, de 21 /12f2001) 	 33.435.150400 

SlIPLEMENTAÇÃO REA LIZA DA 	 10.916.470,00 

SALDO DO PROVÁVEL EXCESSO 	RS 10.711.722,37 

DESPACHOS 
.-.; 

4oN 

PROCESSO 20637609/2002 

INTERESSADO: TECAR Automiveis'e Assisteticia Técnica Ude 

ASSUNTO 	Dcaiproprlaçio 

DESPACHO N'592/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o acordo celebrado entre a Divisa° de 
.Desapropriação, Apropriação e Alienação de Áreas do Município, da 
Procuradoria Geral do Município, e Teclar Automávels e AnistÉneia 
Técnica Ltda. proprietária do imóvel situado à Avenida 74, Lt. 01, Qd.02. 
Setor Norte Ferroviário, nesta Capitai. que fixou a indenizara° respectiva no 
valor global de RS 1.054,21 (hum mil, cinqaerrut e quatro reais e vinte e uni 
centavos), bem como aprovar a minuta da escritura pública de desapropriaria° 
que se lhe segue. 

Encaminhe-se ao Departamento de Estradas de Rodagem 
do Município -DERMU, para os fins. 

CAB1NETF. DO PREFEITO DE COE:041A, 505 11 dias do 
más dc setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de C'.4}iânin- 
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PROCESSO PC: 20700653/2002 

INTERESSADO Banco Itatá SIA 

ASSUNTO: 	Convénio 

DESPACHO N°593/2002 - À vista do contido nos 
autos. RESOLVO, nos termos do ttrt. 115, Mil, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar e ceie:braçao de Contrato de Concessão 
de Uso entre o Município de Goiânia e o Banco [até S/A, referente a 
espaços em órgãos municipais, para instalação de Postos de Atendimento 
Especial. por um periodo de 5 (cinco) anos, contados a partir de 27 de 
maio de 2002. 

À Procuradoria Geral do rviunicipio, para os fins. 

GABINETE. 00 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
més de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO Ni': 20611791/2002 

INTERESSADO:  Ba neo do Brasil 

ASSUNTO: 	Contratos diversos 

DESPACHO N•594/2002 - À vista do contido nos 
autos. RESOLVO, nos termos do art. 115. XIII, da Lei Grgefinica do 
Município de Goiânia. autorizar a celebração de Contrato de Concessão 
de Uso entre o Município de Goiânia e o Banco do Brasil SiA. referente 
a espaços em órgãos municipais, para instalação de Postos de Atendimento 
Eletnrrnico PAE, por um período de 5 (cinco) anos, contados a partir 
de 15 de junho de 2002. 

PORTARIA N° 071, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002. 

O SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso de 

suas atribuições legais, e à vista do disposto no Decreto n° 2.616, de 04 de 

julho dc 2001, RESOLVE retificar o Decreto n.° 1.702, de 28 de agosto 

de 2002, que exonerou ROGÉRIO DE ARAÚJO CARNEIRO VAZ, do 

cargo, em comissão, de Diretor do Departamento de Controle Ambiental, 

símbolo DAS-4, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, na parte relativa 
ti data, para considerar como sendo a partir de 6 de setembro de 2002, 

permanecendo inalterados os demais termos do referido ato. 

• 

GABINETE DO SECRETÁRIO — DO GOVERNO 

MUN1OPAL, aos 10 dias do mês de setembro de 2002. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PROCESSO N°: 2015306412002 

INTERESSADO: SEDEM 

ASSUNTO: 	Contrato de Comodato 

DESPACHO N595/2002 - À vista do contido nos matos, 
RESOLVO, nos temos do art. 115, inciso XII!, da Lei Orgânica do 
Municipio de Goiânia, autorizar a firrnatura de Termo de Cornodato entre o 
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEM, e Airton Ilcustilquio Braga, 
objetivando o empréstimo de uma gleba de terras perra implantação de 
lavoura comunitária, pelo período de 1° de setembro de 2002 a 30 de junho 

de 2003. 

rxicarninhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrumento próprio e, em seguida, ao Tribunal de Contas dos 
Ivlunicipins, para o devido registro. 

GABINETE 00 PREFE1TO.DE GOIÂNIA. aos 11 dias do 
mês de setembro de 2002. 

1. DATA: 

PROCURADORIA GERAL Da MUNICÍPIO 

EXTRATO DO CONTRATO N°  08412002. 

16.08.2002. 

2. CONTRATANTES: MUN1CíPIO DE GOIÂNIA com interveniència 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
e o Sr. ORLINDO FERNANDO AZEVEDO. 

Locação pelo MUNICiP10 	do 	imóvel 
focalizado à Rua Jamir Abro, 11°  305, Lote 10, 
Quadra 16-A, Setor Rodoviário, nesta Capital. 

Durante o período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

• Estima-se em R$ 12.000,00 (doze mil reais), o 
valor do presente Contrato. 

À Procuradoria Geral do Mtm:cipio, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 11 dias do 
mês de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIM ARÃES 
Prefeito de Goiânia 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 

5.. VALOR: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito do Goiânia - 6. PROCESSO N°: 1967376612002 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1 
AO CONTRATO ND 03712001 

NI,r•""fru- 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

1. LOCAL e DATA: 	Golania, 03 de setembro de 2002. 

2. CONTRATANTES: MUNICiP10 DE GOIÂNIA, e o Sr. FOUAD 
MIKAEL MEKDESSI, representado por 
TROPICAL IMÓVEIS LTDA. 

3. OBJETO: 
	

Prorrogação do prazo do Contrato do Imóvel 
localizado na Praça Santos Mimara, Quadra 
41-A, Lote-14, Setor Aeroporto, nesta 
Capital. 

4. PRAZO: 	12 (doze) meses, contados a partir de 05 de 
março de 2002. 

5. VALOR: 
	

O valor global do presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 037/2001 é de R$ 71.940,00 
(setenta e um mil, novecentos e quarenta 
reais). 

6. PROCESSO ND: 	1.5491680/2000. 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

rimo-cesso 
INTERESSADO 

A-S-SUIZri-Õ- 

   

 

20759747 
DIVISÃO DE QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO 

PRORSS1ONAL 
COMPRA SEM LICITAÇÃO 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

DESPACHO N. 030/2002 - Á vista do inteiro teor destes 
autos, e tendo em vista o disposto no artigo 25, inciso 1 da Lei ri." 8666 de 
21/06/1993, alterado pelo Artigo 25, inciso 1 da Lei n.° 8883, de 08 de 
junho de 1994, consideramos inexigivel o procedimento lidtetório da 
presente despesa no valor estimativo de RS 600,00 (Seiscentos reais) para 
aquisição de vales transporte destinados a ateiècler as necessidades dos 
alunos do Curso dc Trabalhador Doméstico ministrados pelo Centro de 
Qualificação Profissional, diretamente do Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP, 
podendo este valor ser =justado de conformidade com a planilha de 
custos do setor de transporte coletivo. 

GAII1NETE DA PRESIDÊNCIÁ DA FUMDEC - Foodoeflo Municipal 
de Desenvolvimento Comunitário, aos 05 dias do mês de setembro de 
2002. 

k. 

 'ã(TRATOS DE . èQNTRATO 

TERMO 

4It; 	i•j• 	 et:,11 Vi14, 	krNévitiV 

MIS:Vil PI: :SONO illiD1Cri 

EXTRATO DE CONTRATO 

1 — DATA: 09/09/2002 

2— CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria 
Municipal de Educação) e 	a firma EMPRESAS DE 
CINEMAS MAJEST1C LTDA. 

3— OBJETIVO: Constitui o presente a aquisição de ingressos 
de cinema, por parte da CONTRATADA a CONTRATANTE, 
com vistas a fornecer no local determinado pela 
CONTRATANTE, 50.000 (cinquenta mil) ingressos de 
cinema, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2002, processo rf 19715701/2002. 

4 — PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato é de 7 (sete) 
meses ou até o término do valor global. 

5 — VALOR TOTAL DO CONTRATO: 
R$75.000,00(setenta e cinco mil reais). 

6—PROCESSO: ri° 19715701/2002. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 
	

Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

• 

Contratantes: MUNICíPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e IRMA MARIA DE CAMPOS BASTOS. 

Fundamento : Lel no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 
	

Prestar serviços como Instrutorta), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cal:Oveis. 

Prazo: 
	

05.08.02 El 05.11.02, com efeito retroativo e partir 
de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: .20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio luriclioolFUMDEC 



11 	 1111 	-"r 

t I l  Diário Oficiai do 	 No3:003 
4 

Sexta-feira 13/ 9/2Õ02 Página 7 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Locai e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e (UNIR DE LOURDES DA SILVA. 

Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à i função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629501 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FLIMDEC 

Contratantes: • MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e KÁTIA DA SILVA NEVES. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui , x .Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 	. 

• 

Objeto: 	Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

vIr. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carros Rodrigues Silva 
Divisão de ApoióJuddico/FUNIDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
• DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 

e IVONE KAZUE iNUMARU FUKUYA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 	Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos: cabíveis. 

Prazo: 	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo:_ 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio luridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE.  SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e LEDE MARIA DE UMA PEEXOTO, 

•■• 
•Ie 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 
	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 

de 05.08.02. 

Vir. do Contratc;'. R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Ant6nio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 
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Local e data: Golânia 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO•MUNICIPAL 
DE: DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e LiDIA RIBEIRO SANTOS. 

Objeto: Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo:. 05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Local e data: Goiánia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL.  
DE DESENVOLVIMENTO . COMUNITARIO-FUMDEC 
e LÚCIA HELENA CALDAS FRANÇA. 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: Prestar serviços como instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

EXTFtATO,VE CONTRATO !DE PRESTAÇÃO DE ; SERVIÇOS 	1 	EXTRATO DE CONTRÁTO • DEPRESTAÇÃO',-, DE , SERVIÇOS% 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Geralt 
para-Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providénclas. 

Goiânia, 04 de setembro de 2002:, 

MUNIC:ÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC. 
e MARIA APARECIDA ALVES‘CALAÇA.. 

Lei no 8.666/93, Institui 	Normas i Gerais 
para Licitações e Contratos Adrniniitratives • 
e dá outras Providências. 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlateis 	função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis...- . 

05,08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo ei partir,  
de 05.08.02. 

r 	h 

Locai e data: 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 

2- Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 
o 

No do Processo: 20629801. 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juriclico/FUMDEC 

No do Processo: 20629801 

Antônio CarlOs Rodrigués-Silsra F 

Divisão de ApOio Jurídico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 
. 	• 	 ' 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS • 

Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/RifiDAÇÃO MUNICIPAL . 
DE DESENVOLVIMEN-Tetv'e0MUNITÁRIO4UMDEC 
e MARIA APARECIDA ANTONEU. 

Lei • no 8.666/93, IntitUt.: 	NOrmat Gerais 
para Licitações • e Contratos Administrathros•
e cid outras Províciénzias. 

Prestar • serviços corno instlittOii(a), ,realliando r 
todas as atividades • Correlatii, 	feen010,-, 
idabilizandi os pfoCediriiintes taliff/éls. 

05.08.02 à 05.11.02, cone efeito retioativo a k partir 
de 05.08.02:. 

Local e data: 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

NO do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

No do Processo: 20629801 	 Ur11 ' 

Antônio .C.áttos ROdrigues:SlIva 
Divisão de. ApOio JuridindFUMDEC 

4. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reait). 

Vir. do Contrato: R$ 600,00'(Selscentos-rea1s):;,  

Sexta-feira - 13/09/20QW-.Eáglna$8' 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Locai e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA APARECIDA DE CARVALHO. 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: .  Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA DARC LEAL DA SILVA. 

Fundamento; Lei n* 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Objeto: 	Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
• todas as atividades correlatas à função, 

viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Objeto: 

Prazo: 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

'No do Processo: 20629801. 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE. DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA APARECIDA INÁcIA. 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e -Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades ~relatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

António Carlos Rodrigues Sihra 
'Divisão de Apoio Juridico/FUMDE-C 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

António Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio JuridicofFUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 	Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FIDICIEC 

Objeto: 

Prazo: 

o 



Objeto: Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
via bifizando os procedimentos cabíveis, 

Prazo: 05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Objeto: Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades , correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA DE JESUS RAMOS DE FRANCO. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA DIVINA SOARES DA SILVA. 

Fundamento : Lei no 9.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

Objeto: 	Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Prestar serviços como Instrutor(a), reatizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 

W. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio iuriclico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO.,FUMDEC 
e MARIA DE NASARÉ COSTA SOUSA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juricilco/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Locai e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA DO SOCORRO PEREIRA BARBOSA. 

Fundarnento : Lei no 8.666/93/ Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Vir, do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

António Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 

Contratantes: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICIPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA FÁTIMA BATISTA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 	Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02.  

Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA FRANCISCA.DA COSTA REIS. 

• 

Lei no 8.666/93, Instá'-ui 	Normas Gerais - 
para Licitações e Coeirptos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

O Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio luridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICIPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA FELIX ALVES DA SILVA. 

Fundamento : Lei n* 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 	Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,90 (Seiscentos reais). 

No ao Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: t4UNICiP10 DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO C0t4UNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA LOPES SOUSA E SILVA. 

Fundamento : Lei nO 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 
	

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabivels. 

Prazo: 
	 05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 

de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio JurídicolFUNIDEC 



Objeto: 

Prazo: 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Objeto: 

Prazo: 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05,08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA NELCI DE SOUZA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-PUMDEC 
e MARIA TRINDADE MARTINS SOUZA. 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Objeto: 

Prazo: 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 
Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 
No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Locai e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARIA REGINA PEREIRA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências, 

Vir. do contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

António Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Locai e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MARLI MONTEIRO SONDIM DE OLIVEIRA. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Instituí 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 

Vir. do Contrato: • R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juridlco/FUMDEC 

Objeto: 

Prazo: 

• 
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FirÁralr"Nal 

Capital de Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 	k 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MEIRIANE FERREIRA GOMES. 

Fundamento : Lei n° 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá 	outras Providências. 	- 

Objeto: 
	

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 
	

05.08.02 à 05./1.02, com efeito retroativo a partir 
de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio iuridico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: 	Goiânia, 04 de setembro de 2002, 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO .COMUNITÁRIO-FUMDEC 
e MÔNICA RAKELL SILVA ALVES. 

Fundamento : Lei no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Objeto: 
	

Prestar serviços como Instrutor(a), realizando 
todas as atividades correlatas à função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 
	05.08.02 à 05.11.02, com efeito retroativo a partir 

de 05.08.02. 

Vir. do Contrato: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

No do Processo: 20629801 

Antônio Carlos Itodrigues Silva 
Divisão de Apoio iuddico/FUMDEC 

1 kÁNNI.WAIAhrá 
11 HINO A GOIÂNIA  r 

Letra:  Anatoie Ramos  
Música:  João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertào, 

Nnde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chào 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hW. 
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9 	g 
com esse 

 na sua casa 
Acabe 

perigo 

•.-9.-‘' Ç:ktritlA 
d.._ --,71,/,~ 

. 	.. 

Lave DS pratinhos de plantas com escova 
Urna vez por semana 

Te■-7P4 V  ,40 
&..0.' -- ii, 

. 

Se prefet, extra de areia os pratinhos 
das plantas, 

,, 

Guarde as garrafas secas e de 
para bafio. 

. 

cabeça 
. 

, 	,:•.' 	, 

• 
Lave cem escova as paredes internas dos 
depósftos de aço urna vez por semana e 
mantenha-os bein tampados. 

.—x--.  

4C 	i 	o 	. 

Maranha as beiras ~ias e secas. 

• 

em 

_. 

atra bem os pneus clu guarde-os 
locais fechados.  

i 

Ì  

Sintomas: 

. 	 . 

• 

Fique atento. Os ovos do mosquito da 

dengue podem durar mais de 6 meses 

. 	
• 

* Dores de cabeça 
* Febre alta 
* Vómitos . Manchas no corpo 
* Dores no corpo 
* Diarréia 
* Falta de apetite 
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